	Tabela 8

Taxas de crescimento do volume físico das exportações, segundo os principais setores de atividade,

 do Rio Grande do Sul — 2007-08

(%)

	SETORES
	1º TRIM/08
1º TRIM/07
	2º TRIM/08
2º TRIM/07
	3º TRIM/08
3º TRIM/07
	3º TRIM/08
3º TRIM/07
	2008
2007

	Agricultura, pecuária, silvicultura e exploração florestal .............
	57,6
	40,8
	-51,6
	-75,4
	-23,5

	    Outros grãos de soja, mesmo triturados .................................
	-55,6
	35,2
	-52,7
	-78,4
	-36,1

	    Milho em grão, exceto para semeadura .................................
	-10,4
	-11,2
	-99,9
	-99,5
	-12,5

	Indústria de transformação .........................................................
	1,1
	-5,8
	-4,4
	-8,7
	-4,7

	Produtos alimentícios e bebidas...............................................
	9,2
	8,7
	8,5
	-10,2
	3,6

	Couros e artefatos de couro, artigos de viagem e calçados ...
	-11,8
	-19,5
	-21,2
	-23,6
	-18,8

	Produtos químicos ...................................................................
	-21,1
	-22,3
	4,5
	-3,2
	-10,8

	Máquinas e equipamentos ......................................................
	19,3
	24,8
	20,3
	-2,4
	14,4

	Produtos do fumo ....................................................................
	9,3
	-17,4
	-10,5
	-1,3
	-7,3

	Veículos automotores, reboques e carrocerias .......................
	16,5
	14,0
	9,5
	-24,3
	0,8

	Coque,  refino  de  petróleo,   elaboração   de   combustíveis 
	
	
	
	
	

	nucleares e produção de álcool ..............................................
	29,7
	-62,4
	-70,8
	82,3
	-33,3

	Móveis e indústrias diversas ...................................................
	-11,3
	-6,1
	-8,9
	-24,8
	-13,0

	Total ............................................................................................
	1,6
	-1,1
	-11,9
	-14,5
	-7,0

	FONTE DOS DADOS BRUTOS: BRASIL. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  Secretaria do Comér-                              

FONTE DOS DADOS BRUTOS: cio Exterior. 
NOTA: Principais atividades segundo informação até dez./08. 


